LEI N.º 2.390, DE 28/12/2001

Disciplina a instalação, reativação e funcionamento de postos de revenda de combustíveis no âmbito do Município de Timóteo e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - A instalação de postos de revenda de combustíveis, no Município de Timóteo, deverá guardar distância mínima de 1.000 (um mil) metros, entre o estabelecimento e postos de saúde, hospitais, escolas, creches, hotéis e margens de rios, córregos, lagos.



Parágrafo Único. Esta distância mínima, estende-se também, à instalação de outros postos similares.



Art. 2º - A reativação de qualquer posto de revenda, desativado há mais de 06 (seis) meses, dependerá de novo requerimento, subordinando-se aos comandos normativos das posturas municipais e dos órgãos ambientais.



Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de dezembro de 2001; 37º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Marcelo Ricardo Afonso da Silva

Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente

